
PROJETO DE LEI No     , DE 2015 

(Do Sr. Luiz Fernando Faria) 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Biocombustíveis Florestais e dá outras 

providências.  

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a Política Nacional de 

Biocombustíveis Florestais, seus princípios e objetivos, ações e 

instrumentos,estabelecendo, ainda, competências institucionais. 

Art. 2º Para os fins desta lei,  considera-se: 

I – Bioenergia: energia gerada a partir de fontes renováveis de 

energia que tem como matéria-prima a biomassa vegetal e animal; 

II – Biomassa florestal: matéria orgânica vegetal originária de 

florestas, constituída por madeira e por resíduos florestais  

III – Biocombustíveis florestais: combustíveis sólidos, líquidos 

ou gasosos, produzidos a partir da biomassa florestal, tais como lenha, carvão vegetal, 

briquetes, licor negro, etanol celulósico, entre outros, considerados fontes estratégicas 

e renováveis de bioenergia;  

IV – Florestas plantadas com potencial energético: florestas 

plantadas, cuja matéria-prima obtida do seu manejo e colheita, bem como seus 

resíduos florestais possam, a critério do empreendedor, ser processados como 

biomassa para fins energéticos, visando a produção de biocombustíveis florestais; 

V –Florestas plantadas: conjunto mais ou menos denso e 

extenso de árvores originadas da atividade agrícola do plantio, homogêneo ou não, em 

sistema de monocultura ou agrossilvipastoril, de uma ou mais espécies arbóreas, 
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exóticas ou de essência nativa, no qual se utilizam técnicas apropriadas, visando à 

obtenção de produtividade economicamente viável. 

Art. 3º A Política Nacional de Biocombustíveis Florestais tem 

por objetivo ampliar a participação dos biocombustíveis florestais na matriz energética 

brasileira e promover o cultivo de florestas plantadas com potencial energético e a 

produção sustentável de biocombustíveis florestais. 

Parágrafo único – A Política Nacional de Biocombustíveis 

Florestais compreende elemento indispensável na consecução do Plano Setorial de 

Mitigação e de Adaptação às Mudanças Climáticas para a Consolidação de uma 

Economia de  Baixa Emissão de Carbono na Agricultura – Plano ABC (Agricultura de 

Baixa Emissão de Carbono) e do Plano Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC. 

Art. 4º - A Política de Biocombustíveis Florestais rege-se pelos 

seguintes princípios: 

I – promoção e desenvolvimento de uma matriz energética 

limpa e diversificada, com ampliação das fontes renováveis de energia limpa, em 

especial dos biocombustíveis florestais; 

II- livre exercício da atividade econômica, visando a redução 

das desigualdades sociais e regionais por meio da valorização do trabalho e geração 

de emprego e renda; 

III – fomento e valorização do plantio florestal, como 

mecanismo de desenvolvimento limpo estratégico, entre outros, para a geração de 

energia, sequestro de carbono, fixação de nitrogênio, redução de gases de efeito 

estufa, conservação de recursos hídricos e edáficos, biorremediação do solo;  

IV – plantio florestal em áreas degradadas ou subutilizadas 

visando sua recuperação e conservação do solo e da água; 

V – incentivo aos investimentos na cadeia produtiva de 

florestas plantadas com potencial energético para fins de expansão da matriz 

energética brasileira e suprimento do setor elétrico; 

VI – Competitividade, inclusive em âmbito mundial, da cadeia 

produtiva de florestas plantadas com potencial energético, com destaque para os 

biocombustíveis florestais.  
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Art. 5º - São instrumentos da Política Nacional de 

Biocombustíveis Florestais, entre outros: 

I - os incentivos financeiros, creditícios e fiscais; 

II – o crédito rural; 

III – a pesquisa científica e tecnológica; 

IV - A assistência e extensão rural; 

V – o seguro agrícola;  

VI – o cooperativismo e o associativismo.  

Art. 6º Compete ao Poder Público: 

I – definir e disciplinar ações e instrumentos destinados a 

promover, incentivar, conforme dispõe esta lei, a cadeia produtiva de florestas 

plantadas com potencial energético, com vistas a assegurar o incremento da produção 

florestal, a regularidade do consumo interno, a competitividade dos produtos florestais, 

especialmente dos biocombustíveis florestais e a rentabilidade dos  empreendimentos;   

II – promover e incentivar a concessão de crédito para cultivo  

e manutenção de florestas plantadas com potencial energético e para a produção 

sustentável de biocombustíveis florestais; 

III – estimular e apoiar as iniciativas de organização 

cooperativa e associativa de produtores e trabalhadores rurais; 

IV – promover, apoiar e incentivar o plantio de florestas com 

potencial energético em áreas degradadas ou subutilizadas; 

V – promover e estimular pesquisas e o desenvolvimento de 

tecnologias voltadas para o setor florestal,especialmente plantio, processamento, 

industrialização e conversão dos produtos e derivados em biocombustíveis florestais;  

VI – promover e incentivar o uso de biocombustíveis florestais 

e pelos setores energéticos e industrial. 

Art. 7º - As atividades da cadeia produtiva de florestas 

plantadas com potencial energético compreendendo, entre outras, a plantação, a 

recondução, o manejo, a colheita, a reforma, o armazenamento, a transformação, o 

transporte e a comercialização de seus produtos e derivados, incluindo os 
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biocombustíveis florestais, sujeitam-se às mesmas normas ambientais aplicáveis às 

demais atividades agrícolas produtivas. 

Art. 8º - O cultivo de florestas com potencial energético em 

áreas antropizadas, subutilizadas e degradadas compreende mecanismo de 

desenvolvimento limpo, não se enquadrando, para todos os efeitos legais, como 

atividade efetiva ou potencialmente poluidora a que se refere o art. 8º da Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981. 

 § 1º O cultivo de que trata este artigo é isento de licenciamento 

ambiental será comprovado elo empreendedor por meio de Declaração de Atividade 

de Silvicultura em área antropizada, subutilizada ou degradada – DAS, protocolada 

junto ao órgão ambiental competente.  

§ 2º A Declaração de Atividade de Silvicultura em área 

antropizada, subutilizada ou degradada – DAS será expedida pelo empreendedor e 

conterá o levantamento e identificação da área cultivada por meio de planta e 

memorial descritivo com indicação das coordenadas geográficas, acompanhada de 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART , emitida por Engenheiro Florestal ou 

Agrônomo. 

§ 3º A Declaração de Atividade de Silvicultura em área 

antropizada, subutilizada ou degradada – DAS devidamente protocolada junto ao 

órgão competente será considerada, para todos os efeitos legais, certidão de 

responsabilidade e licença ambiental do empreendimento, operando efeito autorizativo 

imediato no que se refere à localização, instalação e operação da atividade de que 

trata o caput deste artigo. 

Art. 9º - É permitido o cultivo de florestas com potencial 

energético em áreas de preservação permanente consolidadas, por meio de 

exploração em mosaico rotacionado, desde que sua reforma não resulte em destoca, 

preservando-se a integridade do solo através de cultivo mínimo, bem como que seja 

informado no Programa de Regularização Ambiental – PRA de que trata o art. 59 da 

Lei nº. 12.651, de 25 de maio de 2012, por meio de declaração expedida pelo 

empreendedor acompanhada de Anotação de responsabilidade Técnica – ART emitida 

por Engenheiro Florestal ou Agrônomo. 

Art. 10º O transporte, em todo território nacional, dos 

biocombustíveis florestais de que trata esta lei, será acobertado por nota fiscal 
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acompanhada de guia de trânsito florestal – GTF, a ser regulamentada por ato 

normativo expedido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo único. A GTF será expedida por sistema 

informatizado e conterá, no mínimo as seguintes informações 

I – descrição da carga a ser movimentada; 

II – procedência e destino da carga; 

III – finalidade do trânsito; 

IV – identificação do emitente, do local da emissão e datas de 

emissão e validade da guia. 

Art. 11º  – A fiscalização da comercialização e consumo dos 

biocombustíveis florestais de que trata esta Lei será de competência indelegável do 

Poder Público, por seus órgãos competentes, e se dará nos pontos de recepção das 

unidades consumidoras do produto.  

Art. 12º - A União, os Estados e o Distrito Federal organizarão 

e manterão, de forma conjunta e integrada, um Sistema Nacional de Informações 

sobre Florestas com potencial energético. 

§1º O sistema de que trata este artigo, será constituído por um 

banco de dados, sob gestão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

em articulação com o SISNAMA, cabendo, ainda, aos Estados e ao Distrito Federal 

sua execução, na forma em que dispuser o regulamento. 

§2º Incumbe aos Estados e o Distrito Federal, bem como aos 

órgãos competentes dos SISNAMA fornecer, no âmbito de sua competência, ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento todas as informações relativas às 

florestas plantadas com potencial energético, abarcando desde o plantio até o 

consumo de biocombustíveis florestais. 

Art. 13 – Os recursos oriundos das taxas de reposição florestal 

serão obrigatoriamente revertidos, em percentagem mínima de 60% (sessenta por 

cento) para programas de fomento florestal para projetos de até 2.000 há (dois mil 

hectares) por proprietário, com objetivo de formação de florestas plantadas com 

potencial energético, e de 10% (dez por cento) a título de compensação mediante 

plantio de florestas com potencial energético na forma desta lei, para 

empreendimentos sujeitos a recolhimento destas taxas. 
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Parágrafo único. Não incide taxa de reposição florestal sobre 

os produtos oriundos de florestas plantadas como potencial energético. 

Art. 14 O § 1º  do art.1º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, que institui a Constituição de Intervenção no Domínio Econômico incidente 

sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados, e álcool etílico combustível (CIDE) e dá outras providências, fica 

acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 1º ......................... 

§1º .............................. 

...................................... 

IV – financiamento de programas e projetos de execução da 

Política Nacional de Biocombustíveis Florestais visando o fomento, desenvolvimento e 

manutenção das florestas plantadas como potencial energético, bem como a produção 

de biocombustíveis florestais e substituição de combustíveis fósseis pelos 

biocombustíveis florestais.” 

Art. 15 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

               JUSTIFICAÇÃO  

Em um momento delicado em que Líderes Mundiais de mais 

de 120 países se reuniram, no dia 23 de setembro do ano de 2014, em Nova York – 

EUA, para participarem da Conferência “Cúpula do Clima”, realizada pela Organização 

das Naões Unidas – ONU, com o objetivo de discutir a necessidade de políticas 

ambientais mais efetivas para reduzir as emissões de gases de efeito estufa, o Brasil, 

segundo a Empresa de Pesquisa Energética – EPE, reduziu suas fontes limpas de 

energia, aumentando as poluidoras, com destaque para a poluição advinda do 

aumento do número de usinas termelétricas movidas a carvão mineral.  

Segundo reportagem da revista época, de autoria de Alexandre 

Mansur e Felipe Germano, publicada em 03 de abril do corrente anos, “as principais 

emissões de poluentes agora vem das usinas termelétricas”, cuja “fumaça das 

chaminés deverá ultrapassar o desmatamento da Amazônia como nossa maior fonte 

poluidora.” 
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Ora, o carvão mineral, por ser um combustível fóssil, 

compreende recurso energético não renovável, demasiadamente caro e uma das 

fontes mais poluidoras de energia. 

Não bastasse isso, o Plano Nacional de Mineração 2030 deixa 

expresso que o carvão mineral, produzido no Brasil, é da ordem de 6,0 Mt., e se 

destina, basicamente, à geração de energia termelétrica. Portanto, no que concerne 

ao carvão mineral para fabricação de coque – termorredutor para a siderurgia 

integrada – e uso industrial, o Brasil é dependente 100% de sua importação. 

Em uma época em que o mundo busca fontes alternativas e 

renováveis de energia limpa, não pode o Brasil ficar refém de recursos energéticos 

fósseis notadamente poluentes. No caso do carvão mineral ainda há fatores negativos 

como tratar-se de um combustível não renovável, notadamente caro e que 

compromete o equilíbrio de nossa balança comercial ante a dependência de sua 

importação. 

Assim, surgem os biocombustíveis, neste incluídos os 

biocombustíveis florestais de que trata esta proposição, como recursos energéticos 

alternativos aos combustíveis fósseis. E, melhor ainda, surgem como fontes 

renováveis de energia limpa. 

Devemos lembrar que o Brasil, ainda no início do ano, foi 

convidado para participar do fórum anual da Iniciativa Energia Sustentável para  

Todos, na sede da ONU, para apresentar sua expertise em energia renováveis, fruto 

dos compromissos assumidos de assegurar uma matriz energética limpa, por meio do 

fomento à diversificação de fontes renováveis de energia e incremento da eficiência 

energética. 

Portanto, nada mias oportuno, neste momento crucial em que 

começamos a decair na produção de energia limpa, do que a implementação de uma 

política pública nacional voltada para o desenvolvimento e consolidação do setor 

florestal e de sua cadeia produtiva com potencial energético, visando a formação 

estratégica de biomassa para produção de biocombustíveis florestais. 

Destaca-se que os biocombustíveis florestais são fontes 

alternativas aos combustíveis fósseis, notadamente viáveis, eficazes e baratas, além 

de serem recursos energéticos renováveis de energia limpa.  
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Importante lembrar que a siderurgia brasileira a carvão vegetal 

(biocombustível florestal) é única no mundo, sendo que o Brasil lidera a tecnologia de 

plantios silviculturais e agrossilvipastoris, bem como o processamento, produção e uso 

industrial/comercial desse biocombustível sólido, além dos demais produtos e 

derivados oriundos das florestas plantadas. Isso sem contar na crescente demanda 

nacional por produtos e derivados florestais. 

E mais, os biocombustíveis florestais são estratégicos para a 

premente e necessária ampliação e diversificação da matriz energética brasileira, 

como fontes renováveis de energia limpa. Também denotam-se essenciais ao 

incremento da eficiência energética, lembrando que entre os seus pressupostos 

básicos destaca-se o uso de recursos energéticos que contribuam para a melhoria da 

qualidade de serviços de energia e mitigação dos impactos ambiental. 

Isso tudo sem mencionar que o plantio de florestas com 

potencial energético, no que tange ao aspecto socieconômico, compreende 

empreendimento gerador, a longo prazo, de trabalho, emprego e renda, além de ser 

essencial para oferta de madeira e de biomassa florestal para fins energéticos, 

industriais e de construção civil. 

No que concerne ao aspecto ambiental, denota-se fundamental 

para redução da pressão sobre matas nativas,além de compreender mecanismo de 

desenvolvimento limpo, já que reduz os efeitos do aquecimento global – redução da 

emissão de gases de efeito estufa e fixação de carbono e nitrogênio, conservação de 

recursos hídricos e edáficos, biorremediação do solo, além de servir como abrigo para 

agentes polinizadores e contribuir para manutenção da biodiversidade local. Neste 

sentido, o plantio florestal contribui efetivamente para a recuperação de áreas 

degradadas e subutilizadas, por meio da manutenção e reconstituição da cobertura 

florestal. 

Portanto, não foi mera coincidência, o Governo brasileiro 

estabelecer, em seu projeto operativo do Plano Setorial de Mitigação e de Adaptação 

às Mudanças Climáticas para a Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de 

Carbono na Agricultura –Plano ABC, ações voltadas para cultivo de florestas 

plantadas, integração Lavoura –Pecuária-Floresta e Sistemas de Agroflorestais, 

recuperação de pastagens degradadas, fixação de nitrogênio. Lembrando que o Plano 

ABC resulta do compromisso firmado pelo país de reduzir as emissões de gases de 
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efeito  estufa, quando da Conferência das Partes – COP 15,  realizada em 2009 em 

Copenhague. 

Assim, a presente proposição, pautada nos fundamentos legais 

insertos no inciso VIII do art. 23 e nos arts. 170 e 187 da Constituição Federal e na Lei 

nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, almeja desenvolver e consolidar no Brasil a cadeia 

produtiva de florestas plantadas com potencial energético, bem como a produção e 

uso sustentável de biocombustíveis florestais, no intuito de contribuir efetivamente 

para expansão e diversificação de nossa matriz energética por meio do fomento às 

fontes renováveis de energia limpa. Além disso,em prol do crescimento nacional faz-se 

necessário assegurar também a competitividade de toda a cadeia produtiva e de seus 

biocombustíveis florestais.  

Face ao exposto, assumo meu dever e conclamo a todos, 

nobres colegas para que nos mobilizemos em prol da aprovação do presente projeto 

de lei. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado LUIZ FERNANDO FARIA 

PP/MG 

 


